
1>refcltura de Sao ]o~ doJ Campo.J 

€Jtodo de StJo 1>oulo 

LIVRO Na FLS. N • 

~~UCADO (A) NO JORNN 
BOLE fiM DO ~-.~tUNICI.-10 
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Considera urgente a desapr~ 

priação declarada pelo Decre

to nQ 7160/90. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

no uso de suas a trínuíçó'es- le_gaís, e nos termos do artigo 69 , do Decreto

Lei nQ 3365/41, de 21 de junfio de 1941, com as alteraç5es introduzidas P! 

la Lei nQ 2786/56 , de 21 de maio de 1956 , e conforme ficou decidido no 

Processo Administrativo nQ 036829-0/90 , 

D E C R E T A, 

Artigo 19 Fica considerado de natureza ur 

gente a desapropriação declarada pelo Decreto n9 7160/90, de 12 de novem

bro de 1990, nos termos do artigo 15, do Decreto-Lei n9 3365/41, de 21 de 

junho de 1941 , com as alterações dadas pela Lei nQ 2786/56 , de 21 de maio 

de 1956. 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua puolicação , revogadas as disposições em cont rári o . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 

17 de abril de 19~1 . 

Municipal 

Jurídicos 

Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zação e Atos da Secretaria de Assuntos Jurfdicos, aos dezessete dias do 

mês de abril do ano de mil novecentos e n::;~~e--u_m ___ . +---

DFO/lira 
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Formalização 




